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Gabinete do Prefeito
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 01/2023.
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DO DEFICIENTE DE CIANORTE - 
ADFIC.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da sociedade 
civil ASSOCIAÇÃO DO DEFICIENTE DE CIANORTE - ADFIC;
CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição supra 
mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 04/2018 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 228/2023, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Serviço de Proteção 
Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas;
DECIDO
Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração com a ASSOCIAÇÃO DO DEFICIENTE DE CIANORTE - 
ADFIC, com supedâneo nas disposições do inciso IV, do artigo 33 do Decreto 
Municipal nº 145/2016 e inciso VI, do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 27 de fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 02/2023.
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: RECANTO DOS VELHINHOS DE CIANORTE.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da sociedade 
civil RECANTO DOS VELHINHOS DE CIANORTE;
CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição supra 
mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 04/2018 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 242/2023, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Serviço de Acolhimento 
Institucional na modalidade “Abrigo” para idosos do sexo feminino;
DECIDO
Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração com o RECANTO DOS VELHINHOS DE CIANORTE, com 
supedâneo nas disposições do inciso IV, do artigo 33 do Decreto Municipal nº 
145/2016 e inciso VI, do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 27 de fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 03/2023.
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: PROGRAMA AÇÃO SOLIDÁRIA DE CIANORTE – PAS 
CIANORTE.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da sociedade 
civil PROGRAMA AÇÃO SOLIDÁRIA DE CIANORTE – PAS CIANORTE;
CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição supra 
mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 04/2018 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 227/2023, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Programa de Proteção 
Social Básica que complemente e qualifique o Serviço de Defesa e Garantia de 
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Direitos para famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social;
DECIDO
Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração com o PROGRAMA AÇÃO SOLIDÁRIA DE CIANORTE – 
PAS CIANORTE, com supedâneo nas disposições do inciso IV, do artigo 33 
do Decreto Municipal nº 145/2016 e inciso VI, do artigo 30 da Lei Federal nº 
13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 27 de fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 04/2023.
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE CIANORTE.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da sociedade 
civil SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE CIANORTE;
CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição supra 
mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 04/2018 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 229/2023, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos de 0 a 17 anos;
DECIDO
Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de Termo de 
Colaboração com o SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE CIANORTE, com 
supedâneo nas disposições do inciso IV, do artigo 33 do Decreto Municipal nº 
145/2016 e inciso VI, do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 27 de fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 05/2023.
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE CIANORTE.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de 
Termo de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da 
sociedade civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE CIANORTE;
CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição supra 
mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 04/2018 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 239/2023, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Serviço de Proteção 
Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias;
DECIDO
Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de 
Termo de Colaboração com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CIANORTE, com supedâneo nas disposições do inciso 

IV, do artigo 33 do Decreto Municipal nº 145/2016 e inciso VI, do artigo 30 da 
Lei Federal nº 13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 27 de fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 06/2023
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL 
RAINHA DA PAZ.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da sociedade 
civil ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL RAINHA DA PAZ;
CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição supra 
mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 04/2018 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 232/2023, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos de 0 a 17 anos;
DECIDO
Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração com a ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL 
RAINHA DA PAZ, com supedâneo nas disposições do inciso IV, do artigo 33 
do Decreto Municipal nº 145/2016 e inciso VI, do artigo 30 da Lei Federal nº 
13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 27 de fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 07/2023.
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCACIONAL, BENEFICENTE E MATERNAL DE CIANORTE.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de 
Termo de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da 
sociedade civil SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCACIONAL, 
BENEFICENTE E MATERNAL DE CIANORTE;
CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição supra 
mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 04/2018 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 233/2023, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos de 0 a 17 anos;
DECIDO
Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de 
Termo de Colaboração com a SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCACIONAL, BENEFICENTE E MATERNAL DE CIANORTE, com 
supedâneo nas disposições do inciso IV, do artigo 33 do Decreto Municipal nº 
145/2016 e inciso VI, do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 27 de fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 08/202.3
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CASA ESTER.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da sociedade 
civil ASSOCIAÇÃO CASA ESTER;
CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição supra 
mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 01/2020 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 231/2023, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Serviço de acolhimento 
às pessoas com problemas associados ao uso nocivo ou dependência de 
substância psicoativa, caracterizadas como Comunidades Terapêuticas para 
adultos do sexo feminino;
DECIDO
Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração com a ASSOCIAÇÃO CASA ESTER, com supedâneo nas 
disposições do inciso IV, do artigo 33 do Decreto Municipal nº 145/2016 e inciso 
VI, do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 27 de fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 09/2023.
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE TERRA BOA.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da sociedade 
civil ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE TERRA BOA;
CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição supra 
mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 04/2018 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 230/2023, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Serviço de Acolhimento 
Institucional na modalidade “Abrigo” para idosos do sexo masculino;
DECIDO
Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração com o ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE TERRA BOA, 
com supedâneo nas disposições do inciso IV, do artigo 33 do Decreto Municipal 
nº 145/2016 e inciso VI, do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 27 de fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 10/2023.
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE IVAIPORÃ.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de 
Termo de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da 
sociedade civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE IVAIPORÃ;
CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição supra 
mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 04/2018 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 235/2023, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Serviço de Acolhimento 
Institucional na modalidade “Casa-Lar” para pessoas com deficiência;
DECIDO
Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de 
Termo de Colaboração com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE IVAIPORÃ, com supedâneo nas disposições do inciso IV, 
do artigo 33 do Decreto Municipal nº 145/2016 e inciso VI, do artigo 30 da Lei 
Federal nº 13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 27 de fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 11/2023.
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: COMUNIDADE BETHÂNIA – RECANTO CIANORTE.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da sociedade 
civil COMUNIDADE BETHÂNIA – RECANTO CIANORTE;
CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição supra 
mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 02/2019 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 236/2023, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Serviço de acolhimento 
às pessoas com problemas associados ao uso nocivo ou dependência de 
substância psicoativa, caracterizadas como Comunidades Terapêuticas;
DECIDO
Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de Termo de 
Colaboração com a COMUNIDADE BETHÂNIA – RECANTO CIANORTE, 
com supedâneo nas disposições do inciso IV, do artigo 33 do Decreto Municipal 
nº 145/2016 e inciso VI, do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 27 de fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 12/2023.
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CASA BETEL DE CIANORTE.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da sociedade 
civil ASSOCIAÇÃO CASA BETEL DE CIANORTE;
CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição supra 
mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 04/2018 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 241/2023, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
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CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos de 0 a 17 anos;
DECIDO
Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração com a ASSOCIAÇÃO CASA BETEL DE CIANORTE, com 
supedâneo nas disposições do inciso IV, do artigo 33 do Decreto Municipal nº 
145/2016 e inciso VI, do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 27 de fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 13/2023.
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DAVI MULLER.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da sociedade 
civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DAVI MULLER;
CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição supra 
mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 02/2019 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 234/2023, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Serviço de acolhimento 
às pessoas com problemas associados ao uso nocivo ou dependência de 
substância psicoativa, caracterizadas como Comunidades Terapêuticas;
DECIDO
Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração com a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DAVI MULLER, com 
supedâneo nas disposições do inciso IV, do artigo 33 do Decreto Municipal nº 
145/2016 e inciso VI, do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 27 de fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 14/2023.
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DAVI MULLER.
CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa a 
possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da sociedade 
civil ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DAVI MULLER;
CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição supra 
mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 04/2018 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito da 
satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal 
nº 145/2016;
CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 240/2023, 
opinativo pela regularidade do procedimento;
CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela entidade supra 
mencionada enquadram-se como atividades voltadas ao Serviço de Acolhimento 
Institucional na modalidade “Casa de Passagem” para adultos e famílias;
DECIDO
Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de Termo 
de Colaboração com a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DAVI MULLER, com 
supedâneo nas disposições do inciso IV, do artigo 33 do Decreto Municipal nº 

145/2016 e inciso VI, do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014.
Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 27 de fevereiro de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
Prefeito Municipal
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